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PREFEITURA MUNICIPAL
DE PATROcíNIO
ESTADO DE MINAS GERAIS

DECRETO N° 2.717 DE 03 DE JANEIRO DE 2011.

NOMEIA MEMBROS PARA A COMISSÃO

PERMANENTE DE LICITAÇÕES.

1-
o Prefeito Municipal de Patrocínio-MG, no uso de suas

atribuições legais e com fulcro na Lei 8.666/93,

DECRETA

Art. 1° - Ficam nomeados para compor a Comissão

Permanente de Licitação e Julgamento, sem caráter de exclusividade e sem

prejuízo de suas atribuições, as seguintes pessoas:

I - Titulares

a) Rodrigo Jaber de Britto;

b) Carlos de Assis;

c) Deborah das Graças Alves Weitzel;

\I - Suplente

a) Alessandra Aparecida Oliveira;

b) Adalberto Geraldo Correia;

c) Sebastião Donizete Brito;

Art. 2° - A presidência da comissão permanente de Licitação

ficará a cargo do Sr. Rodrigo Jaber de Britto.

Art. 3° - Fica designado como pregoeiro de todos os processos

licitatários na modalidade de Pregão Presencial: Elizeu Moura Andrade.
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Art. 40 - A Equipe de Apoio ao pregoeiro será composta das

seguintes pessoas:

- Luiz Aquino Figueiredo

_Mário Teixeira de Ávila Júnior

- Renato Marcelo Batista

Art. 5° - São funções do pregoeiro as estabelecidas no artigo

90 da Lei nO3.841 de 04 de abril de 2005 e Decreto nO2.322 de 02 de janeiro

de 2007.

Art. 6° - Fica revogado o Decreto nO2.625 de 14 de janeiro de

2010 e, o Decreto nO 2.685 de 30 de setembro de 2010, e demais

disposições em contrário.

Art. 7° - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.

Patrocínio-MG, de 03 de Janeiro de 2011.

Lucas ~~mpos\~ Siqueira

Pref~itoMunicipal

Publicada(o)-Jomal $...t'.q-&{-;,.~j,!":::.
':-.T.S: em -f..! . .I.'QU2011
pág. Q0.!... e afixada(o) no placard
da Prefeitura Municipal de Patrocínío
deO) ...U;i<./2011 a QB...I.(NJ../2011.

2

Praça Olímpio Garcia Brandão, 1452 - Telefax: (34) 3831-2063 - Fone: (34) 3839-1800 - CEP 38740-000


	00000001
	00000002

